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ANEXO I- Termo de Referência  

Secretaria Municipal da Educação Cultura, Esporte e Turismo 

 

Registro de Preços para Aquisição Eventual de Leites e Suplementos 

Alimentares (FORMULAS). 

 

 

OBJETO 

Contratação eventual de de Leites e Suplementos Alimentares (FORMULAS  para 

atendimento das necessidades das Unidades Escolares e Saúde da Prefeitura 

Municipal de Tarumã 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

Especificações e quantidade  

 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição eventual 

de formulas,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 
Item Especificação Unid Qtde 

1 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, A BASE DE 100% PROTEÍNA DO SORO DE LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA. CONTÉM LCPUFAS (DHA E ARA), 50% TCM E 
NUCLEOTÍDEOS; INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTEÍNA EXTEN-
SAMENTE HIDROLISADA DE SORO DE LEITE, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA 
MÉDIA, ÓLEOS VEGETAIS (COLZA, GIRASSOL, PALMA), FOSFATO TRICÁLCI-
CO, FOSFATO DIHIDROGÊNIO DE POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CAR-
BONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, CLO-
RETO DECOLINA, L-ÁCIDO ASCÓRBICO, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, TAURINA, MIO-INOSITOL, SULFATO FERROSO, DL- ALFA -
TOCOFEROL, SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, NUCLEOTÍDEOS (SAL DIS-
SÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-
MONOFOSFATO,ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, INOSINA 5-MONOFOSFATO, 
GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), NICOTINAMIDA, D- PANTOTENATO DE CÁL-
CIO, D-BIOTINA, SULFATO CÚPRICO, ÁCIDO N-PTEROIL- GLUTÂMICO, SUL-
FATO DE MANGANÊS, RETINIL PALMITATO, RIBOFLAVINA, CIANOCOBALAMI-
NA, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, COLECALCIFEROL, CLORIDRA-
TO DE PIRIDOXINA, IODETO DE POTÁSSIO, FITOMENADIONA, SELENITO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS; NÃO 
CONTÉM GLÚTEN; FONTE PROTEICA; LATA COM 400 GR. 

Lata 300 

2 FORMULA INFANTIL; BASE DE PROTENA ISOLADA DE SOJA ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA DE SACAROSE, LAC-
TOSE E PROTENAS LCTEAS. INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTE-
NA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE PALMA, GIRASSOL, CANOLA E COCO; CAR-
BONATO DE CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATO DE MAGNESIO, DIB-
SICO, CITRATO DE POTSSIO., FOSFATO TRICALCICO, VITAMINA C, CLORETO 
DE COLINA, L-TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO DE SODIO, L-METIONINA, 
INOSITOL, L-CARNITINA, SULFATOS FERROSOS E DE ZINCO, VITAMINAS A, D 
E E, PANTOTENATO DE CALCIO, NIACINA, VITAMINAS B12 E B2, BETA-
CAROTENO, SULFATO DE MANGANS, VITAMINAS B1 E B6, SULFATO CPRICO, 
IODETO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, VITAMINA K, BIOTINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ HIDROXIDO DE POTASSIO. ISENTO DE GLUTEN, LATA DE 400 
GRAMAS. 

Lata 300 

3 FORMULA INFANTIL; BASE DE PROTENA ISOLADA DE SOJA ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA DE SACAROSE, LAC-

Lata 300 
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TOSE E PROTENAS LCTEAS. INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTE-
NA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE PALMA, GIRASSOL, CANOLA E COCO; CAR-
BONATO DE CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATO DE MAGNESIO, DIB-
SICO, CITRATO DE POTSSIO., FOSFATO TRICALCICO, VITAMINA C, CLORETO 
DE COLINA, L-TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO DE SODIO, L-METIONINA, 
INOSITOL, L-CARNITINA, SULFATOS FERROSOS E DE ZINCO, VITAMINAS A, D 
E E, PANTOTENATO DE CALCIO, NIACINA, VITAMINAS B12 E B2, BETA-
CAROTENO, SULFATO DE MANGANS, VITAMINAS B1 E B6, SULFATO CPRICO, 
IODETO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, VITAMINA K, BIOTINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ HIDROXIDO DE POTASSIO. ISENTO DE GLUTEN, LATA DE 400 
GRAMAS. 

4 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição 
de lactose e à base de aminoácidos livres. Ingredientes: Xarope de glicose, óleos de 
coco, açafrão e soja; L-arginina, L-aspartato, L-leucina, L-acetado de lisina, fosfato 
de cálcio dibásico, L-glutamina, L-prolina, citratotripotássio, L-valina, L-isoleucina, 
glicina, L-treonina, L-tirosina, L-fenilalanina, L-serina, L-histidina, L-alanina, L–
cisitna, L-triptofano, cloreto de sódio, L-metionina, aspartato de magnésio, cloreto de 
magnésio, citrato de cálcio, bitartáro de colina, inositol, cloreto de potássio, vitamina 
c, sulfato ferroso, taurina, sulfato de zinco, L-carnitina, niacina, vitamina E, pantote-
nato de cálcio, sulfatos de manganês e de cobre, vitaminas B6, B2, B1 e A, iodeto 
de potássio, cloreto de romo, ácido fólico, selenito de sódio, molibdato de sódio, 
vitamina K, D-biotina, vitaminas D3 e B12, emulsificante ésteres de ácido cítrico e 
ácidos graxos com glicerol. Contém fenilalanina. Não contém lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 300 

5 APTAMIL 1 NORMAL FORMULA PROTEINA DO SORO DE LEITE, OLEOS VEGE-
TAIS (OLEO DE PALMA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE COCO, OLEO DE GI-
RASSOL, LACTOSE, LEITE DESNATADO EM PO, GALACTO-
OLIGOSSACARIDEO, MALTODEXTRINA, FRUTO-OLIGOSACARIDEOS, CAR-
BONATO DE CALCIO, MORTIERELLA ALPINA, OLEO DE PEIXE, CLORETO DE 
POTASSIO, CITRATO DE POTASSIO, CASEINATO DE CALCIO,L- ASCORBATO 
DE SODIO, ACIDO L-ASCORBICO, CARBONATO DE MAGNESIO, TAURINA, 
CLORETO DE COLINA, FOSFATO DE POTASSIO DIBASICO, SULFATO FERRO-
SO , L-TRIPTOFANO, DISSODICO DE URIDINA 5- MONOFOSFATO, CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, SULFATO DE ZINCO, MIO- INOSITOL, FOSFATO DE CALCIO 
TRIBASICO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSODICO DE INOSINA 5-
MONOFOSFATO, ACETATO DE DL- ALFA- TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, SAL 
DISSODICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO, GLUCONATO CUPRICO, D-
PANTOTENATO DE CALCIO, PALMITATO DE ASCORBILA, DL- ALFA TOCOFE-
ROL, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, ACETATO DE RETINILA, CLO-
RIDRATO DE PIRIDIXINA, ACIDO N- PTEROIL-L-GLUTAMICO, IODATO DE PO-
TASSIO, SULFATO DE MANGANES, FITOMENADIONA, SELENITO DE SODIO, 
COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, EMULSIFICANTES MONO 
E DOGLICERIDEOS DE AICIDO GRAXOS E LECITINA E ANTIOXIDANTE MIS-
TURA CONCENTRADA DE TOCOFEROIS. ALERGICOS, CONTEM LEITE E DE-
RIVADOS DE LEITE, DE SOJA E DE PEIXE, CONTEM LACTOSE, NAO CONTEM 
GLUTEN. 

Lata 300 

6 FORMULA - APTAMIL 2 PREMIUM, INGREDIENTES: LACTOSE, OLEOS VEGE-
TAIS (OLEO DE GIRASSOL ALTO OLEICO, OLEO DE GIRASSOL, OLEO DE 
CANOLA, OLEO DE PALMA), LEITE DESNATADO, PROTEINA CONCENTRADA 
DO SORO DE LEITE, FIBRAS ALIMENTARES (GALACTO-OLIGOSSACARIDEOS 
E FRUTOOLIGOSSACARIDEOS), FOSFATO DE CALCIO DIBASICO, CARBONA-
TO DE CALCIO, CLORETO DE POTASSIO, OLEO DE PEIXE, OLEO DE MORTIE-
RELLA ALPINA, CLORETO DE COLINA, ACIDO LASCÓRBICO, TAURINA, L-
ASCORBATO DE SODIO, SULFATO FERROSO, CASEINATO DE CALCIO, MIO-
INOSITOL, SAL DISSODICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, SULFATO DE 
ZINCO, SAL DISSODICO DE INOSINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO DE DL-
ALFA TOCOFERILA, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-
MONOFOSFATO, NICOTINAMIDA, FOSFATO DE POTASSIO DIBASICO, SAL 
DISSODICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO, D-PANTOTENATO DE CALCIO, 
GLUCONATO CUPRICO, DL-ALFA TOCOFEROL, PALMITATO DE ASCORBILA, 
PALMITATO DE RETINILA, FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, SULFA-
TO DE MANGANES, ACIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, IODATO DE POTASSIO, 
FITOMENADIONA, SELENITO DE SODIO, COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, CIA-
NOCOBALMINA, ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFEROIS E 
EMULSIFICANTES LECITINA E MONO E DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS. 
CONTEM LACTOSE. NAO CONTEM GLUTEN. ALERGICOS: CONTEM LEITE E 
DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA E DE PEIXE. FONTE PROTEICA 

Lata 300 

7 FORMULA INFANTIL, LACTOSE, CONCENTRADO DE PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE HIDROLISADA, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, CANOLA, COCO, GIRASSOL, 
MORTIERELLA ALPINA), GALACTOOLIGOSSACARÍDEO, FRUTOOLIGOSSACA-
RÍDEO, FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, 
CLORETO DE COLINA, VITAMINA C, TAURINA, INOSITOL, SULFATO FERROSO, 

Lata 300 
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SULFATO DE ZINCO, URIDINA, CITIDINA, VITAMINA E, ADENOSINA, INOSINA, 
L-CARNITINA, NIACINA, GUANOSINA, ACIDO PANTOTENICO, BIOTINA, SULFA-
TO CÚPRICO, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINAS A, B2, B1, D, B6, SULFATO DE MAN-
GANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, EMULSI-
FICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS E LECITINA DE SOJA. NÃO CONTEM 
GLUTEN. 

8 COMPOSTO LACTEO COM NUTRIENTES ESSENCIAIS PARA O CRESCIMENTO 
SAUDAVEL E DESENVOLVIMENTO FISICO E COGNITIVO DAS CRIANCAS, 
DESENVOLVIDO COM BASE EM ESTUDOS CIENTÍFICOS. FONTE DE  VITAMI-
NAS A, B2, B12, B5, E E K, ALEM DE SER RICO EM OMEGA 3, DHA, CALCIO, 
FERRO, ZINCO, FIBRAS E VITAMINAS C E D. 800 GRAMAS 

Lata 300 

9 FORMULA INFANTIL; INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
LACTOSE, OLEÍNA DE PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE CANOLA COM BAIXO TEOR EURÚCICO, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 
ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTAS-
SIO, CLORETO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO), FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS, MALTODEXTRINA, ÓLEO DE PEIXE, 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, OCETATO DE DL-A-TOCOFERILA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, TIAMINA MONONITRATO, 
OCETATO DE RETINILA, CLORIDATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-
PTEROIL-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, CIANO-
COBALAMINA), L-FENILALANINA, ÓLEO DE MARTIERELLA ALPINA, TAURINA, 
MIO-INOSITOL, L-HISTIDINA, NEOCLEOTIDEOS (CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 
SAL DISSÓDICO DE URIDINA, 5-MONOFOSTATO, ADENOSINA 5-
MONOFOSTATO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSTATO), BITAR-
TARATO DE COLINA, L-CARNITINA, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
ACIDULANTES HIDRÓXICO DE POTÁSSICO E ACID CÍTRICO. CONTÉM DE-
RIVDOS DE SOJA E PEIXE, LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FONTE PROTEICA. LATA DE 800 GRAMAS. 

Lata 300 

10 FORMULA INFANTIL; DE SEGUIMENTO; INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE 
DESNATADO, CONCENTRADO PROTICO DE SORO DO LEITE, OLENA DE 
PALMA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE PALMISTE, OLEO DE MILHO, SAIS MI-
NERAIS (CITRATO DE CALCIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTASSIO); LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 
(VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CALCIO, VITAMINA A, 
VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, ACIDO FOLICO, VITA-
MINA K, BIOTINA, VITAMINA B12) OLEO DE PEIXE, CULTURA DE LACTOBACIL-
LUS E BIFIDUS; ISENTO DE GLUTEN; LATA DE 800 GRAMAS. 

Lata 300 

11 Fórmula infantil de Seguimento para Lactentes com proteínas lácteas, especialmen-
te adicionadas com Prebióticos (90%GOS e 10% FOS), além de ferro, vitamina C e 
DHA. Fornece nutriente em quantidades adequadas para lactentes a partir do 10º 
mês vida. Contém prebióticos concentração de 0,8g/100ml. Ingredientes: Leite em 
pó parcialmente desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, 
óleo de coco, óleo de girassol), maltodextrina, soro de proteína do leite, galactooli-
gossacarídeo, fruto-oligossacarídeo, xarope de glucose, carbonato de cálcio, óleo 
de peixe, Composição nutricional vitamina C, sulfato de ferro, caseinato de cálcio, 
inositol, sulfato de zinco, fosfato de potássio dibásico, L-carnitina, gluconato cúprico, 
fosfato de cálcio, d-pantotenato de cálcio, nicotinamida, ascorbil palmitato, vitamina 
A, vitamina E, vitamina B1, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina B2, iodeto 
de potássio, ácido fólico, vitamina K, selenito de sódio, vitamina D3, biotina, emulsi-
ficantes lecitina, mono e diglicerídeos, aromatizante. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
LATA DE 800 GRAMAS. 

Lata 300 

12 FORMULA INFANTIL, LACTOSE, CONCENTRADO DE PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE HIDROLISADA, ÓLEOS VEGETAIS (PALMA, CANOLA, COCO, GIRASSOL, 
MORTIERELLA ALPINA), GALACTOOLIGOSSACARÍDEO, FRUTOOLIGOSSACA-
RÍDEO, FOSFATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, 
CLORETO DE COLINA, VITAMINA C, TAURINA, INOSITOL, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, URIDINA, CITIDINA, VITAMINA E, ADENOSINA, INOSINA, 
L-CARNITINA, NIACINA, GUANOSINA, ACIDO PANTOTENICO, BIOTINA, SULFA-
TO CÚPRICO, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINAS A, B2, B1, D, B6, SULFATO DE MAN-
GANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE SÓDIO, EMULSI-
FICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS E LECITINA DE SOJA. NÃO CONTEM 
GLUTEN. 

Lata 300 

13 FÓRMULA INFANTIL; COM PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE CASEÍNA; A-
CRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, SACAROSE E ENRIQUE-
CIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS; 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE 
PROTEICA), OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEONATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITA-
MINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA 
K1, BIOTINA, VITAMINA B12), MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE 

Lata 300 
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ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO); NÃO CONTÉM GLÚTEN; 
LATA DE 400 GRAMAS. 

14 FORMULA INFANTIL; DE SEGUIMENTO; INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE 
DESNATADO, CONCENTRADO PROTICO DE SORO DO LEITE, OLENA DE 
PALMA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE PALMISTE, OLEO DE MILHO, SAIS MI-
NERAIS (CITRATO DE CALCIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTASSIO); LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 
(VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CALCIO, VITAMINA A, 
VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, ACIDO FOLICO, VITA-
MINA K, BIOTINA, VITAMINA B12) OLEO DE PEIXE, CULTURA DE LACTOBACIL-
LUS E BIFIDUS; ISENTO DE GLUTEN; LATA DE 800 GRAMAS. 

Lata 300 

15 COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS E FIBRAS; INGREDIENTES: 
LEITE PARCIALMENTE DESNATADO, LACTOSE, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO 
DE COLZA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE PALMA, MALTODEXTRINA, PROTEÍNA 
DO SORO DE LEITE, GALACTOOLIGOSSACARÍDEO, FRUTOOLIGOSSACARÍ-
DEO, ÓLEO DE PEIXE, CÁLCIO, VITAMINA C, FERRO, INOSITOL, ZINCO, VITA-
MINA E, COLINA, CARNITINA, COBRE, ÁCIDO PANTOTÊNICO, NIACINA, VITA-
MINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, MANGANÊS, VITAMINA B2, POTÁSSIO, 
ÁCIDO FÓLICO, SELÊNIO, VITAMINA K, VITAMINA D, BIOTINA E AROMATIZAN-
TE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS, DE-
RIVADOS DE SOJA E DERIVADOS DE PEIXE. LATA DE 800 GRAMAS. 

Lata 300 

16 FORMULA INFANTIL, INGREDIENTES :SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA, LACTOSE, OLEINA DE PALMA, GA-
LACTO-OLIGOSSACARIDEOS, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR ERUCICO, 
OLEO DE GIRASSOL, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CALCIO, FOSFATO DE 
POTASSIO, FOSFATO DE SODIO, CLORETO DE MAGNESIO, SULFATO FER-
ROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTASSIO E 
SELENATO DE SODIO, FRUTO-OLIGOSSACARIDEOS, OLEO DE PEIXE, VITA-
MINAS (L-ASCORBATO DE SODIO, ACETATO DE DL TOCOFERILA, D-
PANTOTENATO DE CALCIO, NICOTINAMIDA, TIAMINA MONONITRATO, ACE-
TATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ACIDO N-
PTEROIL-L-GLUTAMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, CIA-
NOCOBALAMINA), OLEO DE MORTIERELLA ALPINA, EMULSIFICANTE LECITI-
NA DE SOJA E ACIDULANTES HIDROXIDO DE POTASSIO E ACIDO CITRICO. 
ALERGICO CONTEM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS DE PEIXE E SOJA. 
CONTEM LACTOSE. NAO CONTEM GLUTEN. 

Lata 300 

17 Leite Integral, 0% Lactose, em pó; Ingredientes : Leite integral, maltodextrina, soro 
de leite, enzima lactase, vitaminas A, D, C e E, minerais (ferro e zinco) e emulsifi-
cante lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE. 
DIABÉTICOS: CONTÉM GLICOSE E GALACTOSE. LATA 380 GRAMAS. 

Lata 300 

18 NESTONUTRI DE 1 A 3 ANOS FORMULA INFANTIL, Soro de leite desmineraliza-
do, leite em po desnatado, maltodextrina, oleina de palma, oleo de canola com baixo 
teor erucico, galacto-oligossacarideos, lactose, oleo de girassol, proteina concentra-
da de soro de leite, carbonato de calcio, fruto-oligossacarideos, L-ascorbato de 
sodio, cloreto de sodio, cloreto de magnesio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, aceta-
to de DL-a-tocoferila, D-pantotenato de cácio, nicotinamida, sulfato de cobre, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-
L-glutâmico, fitomenadiona, iodeto de potássio, D-biotina, colecalciferol, selenato de 
sódio, cianocobalamina, emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez citra-
to de potássio e hidróxido de potássio. *Fontes proteicas Alergicos: CONTEM LEITE 
E DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA. CONTEM LACTOSE. NAO CONTEM 
GLUTÉN 

Lata 300 

19 FÓRMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO COM COMBINAÇÃO 
EXCLUSIVA DE DHA, ARA, PREBIÓTICOS, VITAMINAS E MINERAIS, DE SE-
GUIMENTO PARA LACTENTES. INDICADA PARA BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS 
ATÉ 1 ANO DE IDADE E AGE COMO PARTE DE UMA DIETA DIVERSIFICADA. 
SUA FÓRMULA CONTA COM 0,3% DE DHA (ÁCIDO DOCOSAEXAENOICO), 
0,6% DE ARA (ÁCIDO ARAQUIDÔNICO), PREBIÓTICOS, FERRO, CÁLCIO, ZIN-
CO E VITAMINAS, NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA AUXILIAR NO CRESCI-
MENTO NORMAL E DESENVOLVIMENTO DO BEBÊ. COMPLEMENTANDO O 
ALEITAMENTO NECESSÁRIO ATÉ OS 2 ANOS, SUPLEMENTA A ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES DE 6 A 12 MESES E AUXILIA NA MELHORA DA INTOLERÂNCIA 
GASTROINTESTINAL. OFERECE NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA O BOM 
DESENVOLVIMENTO, PROPORCIONANDO UMA NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA. LEITE DESNATADO, XAROPE DE GLUCOSE, ÓLEOS VEGETAIS 
(ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE SOJA, OLEO DEGIRASSOL), 
LACTOSE (DO LEITE), GALACTO-OLIGOSACÁRIDEOS (GOS EXTRAÍDO DO 
LEITE), POLIDEXTROSE, EMULSIONANTE (LECITINA DE SOJA), CARBONATO 
DE CÁLCIO, ÓLEOS EXTRAÍDOS DE ORGANISMOS UNICELULARES (ARA - 
MORTIERELLA ALPINA E DHA - CRYPTHECODINIUM COHNII), L-ASCORBATO 
DE SÓDIO, CLORETO DE COLINA, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, SULFATO FER-
ROSO, TAURINA, FOSFATO DE MAGNÉSIO, INOSITOL, 5-MONOFOSFATO DE 
CITIDINA, SULFATO DE ZINCO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILO, PALMI-
TATO DE ASCORBILO, NICOTINAMIDA, 5-MONOFOSFATO DE URIDINA, 5-

Lata 300 
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MONOFOSFATO DE ADENOSINA, 5-MONOFOSFATO DE GUANOSINA, PANTO-
TENATO DE CÁLCIO, SULFATO CÚPRICO, PALMITATO DE RETINILO, RIBO-
FLAVINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, COLECALCIFEROL, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, SULFATO DE MANGANÉSIO, ÁCIDO FÓLICO, FITOMENADIONA, 
SELENITO DE SÓDIO, D-BIOTINA, CIANOCOBALAMINA. LATA DE 800G. 

20 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, DESENVOLVIDO COM PREBIÓTICOS 
2’FL E LNNT, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. POSSUI PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA, O QUE FACILITA A DIGESTÃO DOS 
PEQUENOS. APRESENTA BAIXO TEOR DE SÓDIO, ALÉM DE SER SEM AÇÚ-
CAR, GLÚTEN E AROMATIZANTES. SEU USO É INDICADO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE LACTENTES DE 0 A 6 MESES. POSSUI UM 
MIX DE GORDURAS QUE INCLUI OS ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ALÉM DE 
VITAMINAS E MINERAIS. TEM PROTEÍNAS DE MAIS FÁCIL DIGESTÃO E DÁ 
MENOS ALERGIAS. FÓRMULA INFANTIL COMPOSTA POR PREBIÓTICOS, OU 
SEJA, FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS QUE SÃO RESPONSÁVEIS PELO 
ALÍVIO DE CONSTIPAÇÃO INTESTINAL EM BEBÊS, SEJA POR MELHORAR OS 
MOVIMENTOS INTESTINAIS QUANTO POR PROMOVER O CRESCIMENTO DE 
BACTÉRIAS "DO BEM" NO INTESTINO DO BEBÊ. PRODUZIDA COM PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADA. PROTEÍNA PARCIAL-
MENTE HIDROLISADA DO SORO DE LEITE*, LACTOSE, ÓLEO DE GIRASSOL 
COM ALTO TEOR OLEIO, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO 
TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE GIRASSOL, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 2-O-
FUCOSILACTOSE, LACTO-N-NEOTETRAOSE, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLO-
RETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE COM ALTO TEOR DE DHA, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA COM ALTO TEOR DE 
ARA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, L-FENILALANINA, CLORETO DE SÓDIO, L-
HISTIDINA, L+TIROSINA, BITARTARATO DE COLINA, NUCLEOTIDEOS (MAL-
TODEXTRINA, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE URIDINA 5-
MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE GUA-
NOSINA 5-MONOFOSFATO), TAURINA, MIO-INOSITOL, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE DL-?-TOCOFRILA, SULFATO DE COBRE, RIBOFLAVINA, 
ACETATO DE RETINILA, TIAMINA MONONITRATO, CLORIDRATO DE PIRIDO-
XINA, SULFATO DE MANGANÊS II, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIO D-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, D-BIOTINA, FITOMENADIONA, SELENATO DE SÓDIO, COLECAL-
CIFEROL E CIANOCOBALAMINA. LATA DE 800G. 

Lata 300 

21 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, COM PREDOMINÂNCIA PROTÉICA DE 
CASEÍNA; ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, SACAROSE E 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELE-
MENTOS. INGREDIENTES LEITE DE VACA DESNATADO, SACAROSE, OLEÍNA 
DE PALMA, MALTODEXTRINA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO 
DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINA C, SULFATO FERROSO, VITAMINA 
PP, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
A, SULFATO DE COBRE, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA 
B12; NÃO CONTÉM GLÚTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 300 

22 APTAMIL DE SOJA 2 PROEXPERT, Maltodextrina, óleos vegetais (Palma, Canola, 
Coco, Girassol), Mortierella alpina, caseinato, citrato de sódio, citrato de potássio, 
fosfato de cálcio, cloreto de potássio, Cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato de 
potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, cisteina, cloreto de colina, vitamina C, 
taurina, triptofano, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, uridina, 
citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de cálcio, guanosina, 
biotina, vitamina A, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, Vitamina B2, 
Vitamina B12, Vitamina B1, Vitamina D, Vitamina B6; iodeto de potássio, vitamina K, 
selenito de sódio, emulsificante lecitina de soja. Alérgicos: Não contém lactose e 
glúten. Advertências: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças 
menores de 1 (um) ano de idade. Este produto não é leite em pó. 

Lata 300 

23 LEITE DE COCO. AGUA, ACUCAR, COCO, MALTODEXTRINA, MINERAIS (CAL-
CIO E ZINCO), SAL, VITAMINAS (E, B6, A, ACIDO FOLICO, D E B12), AROMATI-
ZANTE, EMULSIFICANTE LECITINA DE GIRASSOL E ESTABILIZANTES GOMA 
XANTANA E GOMA GELANA. INFORMACOES ADICIONAIS ESTE PRODUTO 
NAO DEVE SER USADO PARA ALIMENTAR CRIANCAS MENORES DE 1 (UM) 
ANO DE IDADE, A NAO SER POR INDICACAO EXPRESSA DE MEDICO OU 
NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECCOES E ALERGIAS 
E E RECOMENDADO ATE OS 2 (DOIS) ANOS DE IDADE OU MAIS. NAO CON-
SUMIR CASO A EMBALAGEM ESTEJA ALTERADA, VIOLADA OU APRESEN-
TANDO VAZAMENTOS. 

Lata 300 

24 LEITE DE AMENDOAS. ACUCAR, AMENDOA, MALTODEXTRINA, MINERAIS 
(CALCIO E ZINCO), SAL, VITAMINAS (E, B6, A, ACIDO FOLICO, D E B12), ARO-
MATIZANTE, EMULSIFICANTE LECITINA DE GIRASSOL E ESTABILIZANTES 
GOMA XANTANA E GOMA GELANA. INFORMACOES ADICIONAIS ESTE PRO-
DUTO NAO DEVE SER USADO PARA ALIMENTAR CRIANCAS MENORES DE 1 

Lata 300 
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(UM) ANO DE IDADE, A NAO SER POR INDICACAO EXPRESSA DE MEDICO OU 
NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECCOES E ALERGIAS 
E E RECOMENDADO ATE OS 2 (DOIS) ANOS DE IDADE OU MAIS. NAO CON-
SUMIR CASO A EMBALAGEM ESTEJA ALTERADA, VIOLADA OU APRESEN-
TANDO VAZAMENTOS. 

25 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES ATÉ OS 6 MESES DE VIDA COM PRE-
BIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS.SORO DE LEITE*, LAC-
TOSE, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE COLZA, ÓLEO DE MILHO, ÓLEO DE GI-
RASSOL, ÓLEO DE COCO), LEITE INTEGRAL*, FIBRAS ALIMENTARES (GA-
LACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS) FOSFOLIPÍDIOS 
DO OVO, MALTODEXTRINA, CARBONATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTÁS-
SIO, FOSFATO DE CÁLCIO MONOBÁSICO, ÓLEO DE PEIXE, ÓLEO DE MORTI-
ERELLA ALPINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, ÁCIDO L-ASCÓRBICO, TAURINA, 
CARBONATO DE HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, CASEINATO DE CÁLCIO*, CLO-
RETO DE COLINA, SULFATO FERROSO, PROTEÍNA DO SORO DE LEITE*, MIO-
INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, INOSINA 5-MONOFOSFATO, NICOTINAMI-
DA,FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILA, 
SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO, GLUCONATO CÚPRICO, 
D PANTOTENATO DE CÁLCIO, PALMITATO DE RETINILA, DL-ALFA TOCOFE-
ROL, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
SULFATO DE MANGANÊS, IODATO DE POTÁSSIO, PALMITATO DE ASCORBI-
LA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO, 
CIANOCOBALAMINA, COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, EMULSIFICANTE MONO 
E DILGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E ANTIOXIDANTE MISTURA CON-
CENTRADA DE TOCOFERÓIS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE, DE SOJA, DE OVO E DE PEIXE. LATA DE 800G. 

Lata 300 

26 FORMULA PROTEINA DO SORO DE LEITE, OLEOS VEGETAIS (OLEO DE PAL-
MA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE COCO, OLEO DE GIRASSOL, LACTOSE, 
LEITE DESNATADO EM PO, GALACTO-OLIGOSSACARIDEO, MALTODEXTRINA, 
FRUTO-OLIGOSACARIDEOS, CARBONATO DE CALCIO, MORTIERELLA ALPI-
NA, OLEO DE PEIXE, CLORETO DE POTASSIO, CITRATO DE POTASSIO, CA-
SEINATO DE CALCIO,L- ASCORBATO DE SODIO, ACIDO L-ASCORBICO, CAR-
BONATO DE MAGNESIO, TAURINA, CLORETO DE COLINA, FOSFATO DE PO-
TASSIO DIBASICO, SULFATO FERROSO , L-TRIPTOFANO, DISSODICO DE 
URIDINA 5- MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SULFATO DE ZIN-
CO, MIO- INOSITOL, FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSODICO DE INOSINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO 
DE DL- ALFA- TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, SAL DISSODICO DE GUANOSINA 
5-MONOFOSFATO, GLUCONATO CUPRICO, D-PANTOTENATO DE CALCIO, 
PALMITATO DE ASCORBILA, DL- ALFA TOCOFEROL, CLORIDRATO DE CLO-
RETO DE TIAMINA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDIXINA, 
ACIDO N- PTEROIL-L-GLUTAMICO, IODATO DE POTASSIO, SULFATO DE 
MANGANES, FITOMENADIONA, SELENITO DE SODIO, COLECALCIFEROL, D-
BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, EMULSIFICANTES MONO E DOGLICERIDEOS 
DE AICIDO GRAXOS E LECITINA E ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA 
DE TOCOFEROIS. ALERGICOS, CONTEM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE, CONTEM LACTOSE, NAO CONTEM GLUTEN. LATA DE 
800G. 

Lata 300 

27 FORMULA PROTEINA DO SORO DE LEITE, OLEOS VEGETAIS (OLEO DE PAL-
MA, OLEO DE CANOLA, OLEO DE COCO, OLEO DE GIRASSOL, LACTOSE, 
LEITE DESNATADO EM PO, GALACTO-OLIGOSSACARIDEO, MALTODEXTRINA, 
FRUTO-OLIGOSACARIDEOS, CARBONATO DE CALCIO, MORTIERELLA ALPI-
NA, OLEO DE PEIXE, CLORETO DE POTASSIO, CITRATO DE POTASSIO, CA-
SEINATO DE CALCIO,L- ASCORBATO DE SODIO, ACIDO L-ASCORBICO, CAR-
BONATO DE MAGNESIO, TAURINA, CLORETO DE COLINA, FOSFATO DE PO-
TASSIO DIBASICO, SULFATO FERROSO , L-TRIPTOFANO, DISSODICO DE 
URIDINA 5- MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SULFATO DE ZIN-
CO, MIO- INOSITOL, FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, SAL DISSODICO DE INOSINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO 
DE DL- ALFA- TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, SAL DISSODICO DE GUANOSINA 
5-MONOFOSFATO, GLUCONATO CUPRICO, D-PANTOTENATO DE CALCIO, 
PALMITATO DE ASCORBILA, DL- ALFA TOCOFEROL, CLORIDRATO DE CLO-
RETO DE TIAMINA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDIXINA, 
ACIDO N- PTEROIL-L-GLUTAMICO, IODATO DE POTASSIO, SULFATO DE 
MANGANES, FITOMENADIONA, SELENITO DE SODIO, COLECALCIFEROL, D-
BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, EMULSIFICANTES MONO E DOGLICERIDEOS 
DE AICIDO GRAXOS E LECITINA E ANTIOXIDANTE MISTURA CONCENTRADA 
DE TOCOFEROIS. ALERGICOS, CONTEM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE, CONTEM LACTOSE, NAO CONTEM GLUTEN. LATA DE 
800G. 

Lata 300 

28 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES; INGREDIENTES: 
SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, LACTOSE, OLEÍNA DE PALMA, LEITE 

Lata 300 
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DESNATADO, MALTODEXTRINA, ÓLEO DE PALMISTE, GALACTO-
OLIGOSSACARÍDEOS ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR EURÚCICO, SAIS 
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, FOSFA-
TO DE SÓDIO DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, CLORETO DE CÁL-
CIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SELENA-
TO DE SÓDIO), ÓLEO DE MILHO, FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS, ÓLEO DE 
PEIXE, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, OCETATO DE DL-A-
TOCOFERILA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, NICOTINAMIDA, TIAMINA MO-
NONITRATO, OCETATO DE RETINILA, CLORIDATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLA-
VINA, ÁCIDO N-PTEROIL-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECAL-
CIFEROL, CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE MARTIERELLA ALPINA, L-
FENILALANINA, L-HISTIDINA, NEOCLEOTIDEOS (CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 
SAL DISSÓDICO DE URIDINA, 5-MONOFOSTATO, ADENOSINA 5-
MONOFOSTATO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSTATO), EMUL-
SIFICANTE LECITINA DE SOJA E ACIDULANTES HIDRÓXICO DE POTÁSSICO E 
ACID CÍTRICO. CONTÉM DERIVDOS DE SOJA E PEIXE, LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN. FONTE PROTEICA. LATA DE 800 
GRAMAS. 

29 FÓRMULA INFANTIL MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE 
SORO DE LEITE*, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, CASEINATO DE PO-
TÁSSIO*, MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO 
SÓDICO, FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFA-
TO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO E SULFATO DE MANGANÊS), ÓLEO DE 
GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, BI-
TARTARATO DE COLINA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, ACE-
TATO DE DL-?-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, TIAMINA MONONITRATO, ACETA-
TO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-INOSITOL 
E CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII , ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA , NUCLEOTÍDEOS (CITIDINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, 
SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO), L-CARNITINA, TAURINA 
E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. FÓRMULA INFANTIL 
NAN SCIENCE PRO SEM LACTOSE 400G É DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. COM DHA, 
ARA E NUCLEOTÍDEOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

Lata 300 

30 NUTRICAO COMPLETA E BALANCEADA EM PO, COM 27 VITAMINAS E MINE-
RAIS; NORMOCALORICA (1.0KCAL/ML); PRESENCA DE FIBRAS COM DUPLA 
ACAO PREBIOTICA (FOS E INULINA); ISENTA DE GLUTEN E LACTOSE, PO-
DENDO CONTER SACAROSE; SABOR: BAUNILHA; LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 1200 

31 NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA EM PÓ, ISENTA DE SACAROSE PARA PACIENTES 
DIABÉTICOS OU EM SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA 
ENTRE 0,90 A 1,0 KCAL/ML EM SUA DILUIÇÃO PADRÃO, SENDO NORMOCA-
LÓRICA E HIPERPROTÉICA. SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA (FIBERSOL, MALTODEXTRINA, FRUTOSE E MALTITOL) PARA AUXILIAR 
NO CONTROLE GLICÊMICO E NA REDUÇÃO DA GLICEMIA PÓS PRANDIAL. 
PRESENÇA DE FIBRAS (FOS E POLISSACARÍDEO DE SOJA). _X000D_ ISENTO 
DE LACTOSE E GLÚTEN. SABOR: BAUNILHA. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400 
GRAMAS 

Lata 360 

32 FÓRMULA INFANTIL; COM FERRO PARA LACTENTES; ESPESSADA COM AMI-
DO PRÉGELATINIZADO; INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO, LAC-
TOSE, AMIDO, OLEÍNA DE PALMA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ÓLEO 
DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VI-
TAMINAS (VITAMINA A, VITAMINA D, VITAMINA E, VITAMINA K, VITAMINA C, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, NIACINA, VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, BIOTINA), TAURINA, SAIS MINERAIS (IODETO 
DE POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE ZIN-
CO); ISENTO DE GLÚTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 120 

33 SUPLEMENTO ALIMENTAR; NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA ESPECI-
ALMENTE DESENVOLVIDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CRIAN-
ÇAS DE 1 A 10 ANOS; COM 1,0KCAL/ML; A DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA RE-
CONSTITUÍDA É DE 12% DE PROTEÍNAS (52% PROTEÍNA DO SORO DO LEITE, 
48% CASEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE DA VACA), 35% LIPÍDIOS 
(42 % OLEO DE GIRASSOL,26% ÓLEO DE CANOLA,20% TCM,7% ÓLEO DE 
MILHO,5% LECITINA DE 24 PEDIASURE P SOJA) E 53% CARBOIDRATOS (35% 
SACAROSE, 32,5 % MALTODEXTRINA E 32,5 % XAROPE DE MILHO); INSENTA 
DE GLÚTEN; SABOR BAUNILHA; LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 24 

34 FÓRMULA INFANTIL; COM PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE CASEÍNA; A-
CRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA, SACAROSE E ENRIQUE-
CIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS; 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE 
PROTEICA), OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, 

Lata 480 
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ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEONATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITA-
MINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA 
K1, BIOTINA, VITAMINA B12), MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO); NÃO CONTÉM GLÚTEN; 
LATA DE 400 GRAMAS. 

35 FORMULA INFANTIL; BASE DE PROTENA ISOLADA DE SOJA ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA DE SACAROSE, LAC-
TOSE E PROTENAS LCTEAS. INGREDIENTES: XAROPE DE GLICOSE, PROTE-
NA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE PALMA, GIRASSOL, CANOLA E COCO; CAR-
BONATO DE CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATO DE MAGNESIO, DIB-
SICO, CITRATO DE POTSSIO., FOSFATO TRICALCICO, VITAMINA C, CLORETO 
DE COLINA, L-TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO DE SODIO, L-METIONINA, 
INOSITOL, LCARNITINA, SULFATOS FERROSOS E DE ZINCO, VITAMINAS A, D 
E E, PANTOTENATO DE CALCIO, NIACINA, VITAMINAS B12 E B2, BETA-
CAROTENO, SULFATO DE MANGANS, VITAMINAS B1 E B6, SULFATO CPRICO, 
IODETO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, VITAMINA K, BIOTINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ HIDROXIDO DE POTASSIO. ISENTO DE GLUTEN, LATA DE 400 
GRAMAS. 

Lata 24 

36 FORMULA INFANTIL; DE SEGUIMENTO A BASE DE PROTEINA; ISOLADA DE 
SOJA; ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA E ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E PROTEINAS LACTEAS; INGREDIENTES: XAROPE 
DE GLICOSE, PROTEINA ISOLADA DE SOJA, LEOS DE COCO, PALMA, GIRAS-
SOL, CANOLA CARBONATO DE CLCIO, CLORETO DE POTASSIO, FOSFATOS 
DE POTASSIO E CALCIO, FOSFATO TRICALCIO, CARBONATO DE MAGNESIO, 
CLORETO DE MAGNESIO, CLORETO DE SODIO, VITAMINAS C, LTRIPTOFANO, 
L-METIONINA, SULFATOS DE ZINCO E FERROSO, VITAMINAS A, K, NIACINA, 
PANTOTENATO DE CALCIO; BETACAROTENO, VITAMINA B2, GLUCONATO DE 
COBRE, VITAMINAS B6. B1; IODATO DE POTASSIO, ACIDO FOLICO, BIOTINA, 
VITAMINAS D, B12. ISENTO DE GLUTEN; LATA DE 400 GRAMAS. 

Lata 24 

37 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES 
E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETO-
TERÁPICAS ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA LÁCTEA EXTENSAMENTE HIDRO-
LISADA, COM PREBIÓTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTÍDEOS. 

Lata 24 

38 DIETA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO ALERGÊNICA. INDICADA PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO DE IDADE COM ALERGIAS ALIMENTARES, SÍN-
DROME DE MÁ ABSORÃO OU OUTRAS CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE REQUE-
REM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA OU FÓRMULA ELEMENTAR. ISENTA 
DE LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. USO VIA ORAL 
E/OU ENTERAL. DENSIDADE CALÓRICA MÍNIMO 68KCAL/100ML. POSSUI 10-
11% DE PROTEÍNAS (100% AMINOÁCIDOS LIVRES), 41- 58% DE CARBOIDRA-
TOS CONTENDO ,MALTODEXTRINA E 32-48% DE LIPÍDEOS (100% ÓLEOS 
VEGETAIS SENDO 33-35% TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA). SABOR: ISEN-
TO. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G 

Lata 150 

39 FORMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL ESPECIAL; LIQUIDA HIPER-
PROTEICA; PARA PACIENTES HIPERCATABOLICOS; IGUAL OU SUPERIOR A 
1,2 CAL/ML; COM FIBRA; PROTEINA IGUAL OU SUPERIOR A 20%, COM ACI-
DOS GRAXOS ESSENCIAIS, TCM; OSMOLALIDADE MAXIMA ATE 450 
MOSM/KG; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA; VALIDADE MI-
NIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE; 

Lata 180 

 

Prazo de vigência da contratação  

 

O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

Natureza do objeto 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 970.384,68 (Novecentos e Setenta 

Mil e Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos) conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 



’ 

 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, ambos itens 

são de natureza alimentícia, com características e especificações usuais de 

mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)  

 

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)  

 

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

através de apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprovem ter fornecido materiais / 

equipamentos semelhantes ao objeto desta licitação; 

 

As empresas participantes do certame deverão enviar amostras dos itens para 

análise e avaliação.  

 

O prazo de cinco dias para entrega dos materiais, somente terá início após o 

recebimento da nota de empenho no e-mail da empresa, cadastrado junto ao 

setor de compras e licitações da Prefeitura.  

 

As empresas vencedoras do certame deverá entregar todos os itens que forem de 

sua responsabilidade fornecer na Central de Alimentação, sito a avenida das 

Andorinhas, nº. 325,  – Vila dos Pássaros ou onde for discriminado no Empenho cujo 

pedido sairá com o endereço do local a ser entregue.  

 

O prazo para pagamento das notas fiscais somente será iniciado com o 

recebimento dos materiais no endereço supracitado, e mediante conferência 

com a nota de empenho.  

 

As notas fiscais que estiverem em desacordo com a nota de empenho não serão 

recebidas, e o prazo de pagamento não será iniciado antes de sua troca por 

outra de veracidade compatível com a nota de empenho. 

 

Ademais, a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas 

no Edital de Licitação, bem como aos dispostos na Lei nº 14.133/2021, seus anexos 

e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
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da boa e perfeita execução do objeto.  Demais requisitos citados no Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

5. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

Será adotado o Sistema de Registro de Preço devido à natureza do objeto, bem 

como a necessidade de contratações frequentes e sazonais. Os quantitativos 

previamente descritos na tabela do item 1, foram considerados através da base 

histórica de consumo e necessidade dos setores da administração pública para os 

próximos 12 meses.  

 

Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 e o Decreto Municipal 3035/2024, de 27 de março de 2024, sendo o valor 

referencial ser inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo será de 

participação exclusiva para ME/EPP com preferência para ME/EPP sediadas 

localmente em Tarumã/SP, ou, sendo o valor referencial ser superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), terá cota para ME/EPP.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021)  

 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento de Autorização de Fornecimento (nota de 

empenho). 

 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 

O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no(s) endereço(s) indicado(s) na 

nota de empenho independentemente da quantidade (os produtos serão 

fornecidos, de forma fracionada, conforme as quantidades 

requisitadas/empenhadas).  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

 

Rotinas de fiscalização Contratual  

 

Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;  

 

Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente.  
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Providenciar a troca dos produtos que foram entregues em desacordo com seus 

descritivos, impróprios para consumo por sua condição de transporte ou outro 

motivo que desfigurar sua qualidade e característica. 

 

São obrigações da Contratante:  

 

Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

 

Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente.   

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

detentora da Ata.  

 

Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA.  

 

A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive 

todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um 

encarregado da Pasta. 

 

Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica a servidor pública municipal, Sr. 

Rodrigo Carlos de Souza, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 25.497.713-3 

SSP/SP, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o nº 204.535.478-42, designado a atuar na função de Gestor do 

Contrato. 

 

São obrigações da Contratada: 

 

Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas 

exigidas por este edital e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de 

serem rejeitados os itens irregulares; 

 

Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação;  

 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela Contratante;   

 

Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 

contrato;  
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Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.  

 

Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.  

 

Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em 

partes, às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou 

deteriorada.  

 

Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação;  

 

Os produtos entregues deverão obedecer às normas a ele pertinente e as exigidas 

no edital. 

 

Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão 

constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a 

data de fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à 

deterioração.  

 

A contratada deverá no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar o 

Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do 

Estado em cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto:  

 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos. 

 

Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

produtos.  

 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou por indivíduo autorizado. 

 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

Liquidação:  

 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
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por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022.  

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A 

data da emissão; c) Os dados do contrato e do órgão contratante; d) O período 

respectivo de execução do contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;  

 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) Verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) Identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento  

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

 

Forma de pagamento 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado.  

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, e modo de disputa 

ABERTO/FECHADO/ABERTO E FECHADO/FECHADO E ABERTO, utilizando do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


’ 

 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 

Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela 

apresentação das Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não 

inscritos) e pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa);  

 

Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com 

prazo de validade em vigor; 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 970.384,68 (Novecentos e Setenta 

Mil e Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Setenta e Oito Centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima, assim como no Mapa de Preços anexo II 

do Estudo Técnico Preliminar. Os preços foram cotados por meio de pesquisa no 

Painel de Preços do Governo Federal 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), a na Ata de Registro de Preço 



’ 

 

049/2023 - P.E. 054-2022 (cujo o objeto é o mesmo deste processo) e por meio de 

envio de e-mails para os fornecedores cadastrados no sistema de compras do 

município. Para o preço de referência, foi utilizado o cálculo da média aritmética 

simples, considerando os valores avaliados como válidos, excluindo os preços 

excessivamente elevados e os considerados inexequíveis de acordo com o Mapa 

de Preços do Estudo Técnico Preliminar, Painel de preços do Governo e atas 

anteriores  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As receitas para custear as despesas advindas de contratos oriundos deste 

processo, estarão consignados no orçamento anual do exercício da formalização 

do contrato.  

 

 

Tarumã, 26 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo Carlos de Souza 

Secretaria Municipal da Educação Cultura, Esportes e Turismo 

CPF 204.535.478-42 


